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I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  n°  2.521,  de  2021  tem  por  finalidade

declarar  o Município do Recife,  no Estado de Pernambuco,  como

"Capital Nacional do Brega", gênero musical brasileiro que abrange

diversos ritmos e estéticas musicais. 

Distribuídas às Comissões de Cultura (CCULT); e Constituição

e Justiça e de Cidadania (CCJC). A proposição está sujeita à

apreciação conclusiva e regime de tramitação ordinário.

O projeto foi  aprovado no dia 02/08/2023 na Comissão de

Cultura  com  parecer  favorável  da  deputada  Lídice  da  Mata

(PSB/BA).

Em 03/08/2023, a matéria foi recebida pela CCJC.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.
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II – VOTO DO RELATOR

           No que tange à constitucionalidade, a matéria é de

competência  da  União,  e  cabe  ao  Congresso  Nacional  sobre  ela

manifetar-se em lei. Destaco que não consta no projeto nada que

mereça crítica negativa ou objeção quanto à constitucionalidade e

juridicidade. 

           O brega é um gênero musical profundamente enraizado na

cultura pernambucana. Ao longo das décadas, o Recife se destacou

como um epicentro do brega, contribuindo significativamente para

o desenvolvimento e a evolução desse estilo musical tão único. A

capital  deu  origem  a  inúmeros  artistas  icônicos,  cujas  canções

permeiam o imaginário popular e continuam a emocionar gerações

inteiras, dentre eles, Reginaldo Rossi, considerado por muitos o “rei

do brega”. 

A música  brega é  caracterizada  por  suas  letras  emotivas  e

melodias  cativantes,  que  abordam  temas  cotidianos,  romances,

amores e desilusões. Essa expressão artística tem uma profunda

conexão com a realidade e os sentimentos das pessoas comuns, e é

por  isso  que se tornou um gênero  musical  tão amado por  uma

vasta audiência.

Além disso, é um gênero musical que promove a inclusão e

celebra a diversidade, dando voz a histórias e experiências de uma

ampla variedade de pessoas. Ele tem o poder de unir diferentes

classes sociais e gerações, conectando o passado e o presente, e

transcende fronteiras culturais. *C
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A concessão do título de "Capital Nacional do Brega" ao Recife

não  apenas  reconhece  o  valor  histórico  e  cultural  desse  gênero

musical, mas também fortalece o compromisso do município com a

promoção da música popular brasileira. O Recife já é amplamente

conhecido  por  suas  festas  de  rua,  carnavais  e  festivais  que

celebram  a  diversidade  musical  do  Brasil,  e  essa  designação

reforçaria seu papel de destaque no cenário cultural do país. Dessa

forma,  a  proposta  é  uma  maneira  de  homenagear  a  herança

musical  rica  e  diversificada  da  cidade,  bem  como  promover  o

reconhecimento  de  um  gênero  que  é  tão  querido  pelo  povo

brasileiro. 

             Ante  o  exposto, VOTO pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei ° 2.521,      de

2021. 

Sala da Comissão, em        de                       de 2023.

Deputado PEDRO CAMPOS
PSB/PE
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